
64 1857 15 de Abri!

somma '1ue existir em cofre , proven iente do imposto 'luCera destinado ii construcçãu
de uma pC'l ucna doca na cidade de Ponta Delgada.

O '1uc se Ihc part icipa para seu conhecimento e execução.
Paço, cm 13 de Abril de I 857 .=Cal'los /1' 11/0 da Silra.=Para o Governador

Civil do districto de Ponta Delg:ula. NQ [)iar.do Gnv. rle I ~ ê br., n.» ~7.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA .

SECRETARIA D'ESTADD - I. ' REPARTiÇÃO .

DO~I PEDRO, por graça de Deus, R EI dc Portugal e dos Algn rves, etc. Fa
zemos saber a todos os nossos subditos, quc as C<\rtcs Gel'aes decretaram c nós 'luc
remos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 Os cereaes em griío ou farinha, importados cm Lisboa e na cidade
do Porto por conta do Governo de Sua Magestade Catholica, podem até trinta do 1'1'0

ximo mez de J unho ser transportados para IIcspauha, assim 1''''0 Douro como pelo
Tejo, livres de 'p ,ac" luer direitos e impostos.

Art . 2.° rica, para este caso somente, revogada qualquer disposição em contrario.
Mandamos portanto a todas as Aucloridades, a 'Iuem o conhecimento e execução

ela refer ida Lei per tencer, que a cumpram, e façam cumprir e guard ar tão int eira-
mente como n'ella se contém. ,

O Conselheiro d 'Estado, ~Ii n is tro c Secretario d'Estudo dos Negocios da Fazenda,
a faça imprimir, puhlicar c correr. n ada no Paço das Necessidade" aos 15 de Abri l
de t8ti7.= EL-REI (com ruh ricu e guarda).= Antouio Jos é d'Adia.= Logar do
sêllo grande das Armas Reaes,

Carta de Lei pela qual Vossa ~Iage stade , tendo sanccionado ° Decreto das Côrtes
Gentes de 3 de Abril de 1857, {J1le pcn nitte tlllC os cereaes em grão ou fa rinha, im
portados cm Lisboa e na cidade do Porto por conta do Governo de Sua Magestade
Catholica, pOS5'am ;Ift· 30 do proximo mez de J unho ser transportados para Hespauha,
assim pelo Douro como pelo Tejo, livres de fpIaesqucr direitos ou impostos; manda
cumprir e guardar o mesmo Decreto rumo u'clle se contém, pela fôrma retr õ decla
rada.=Para Vossa "agesta,l,' \'er.= AYl'es An!o"io .I, Sal/e" Ribeiro a fe1..

.\ 0 luar : do ( ; ' 1\ . de t ~ .Ü r .• n." !lU.

DO~I PEDHO, por graça de Deus, REI de Portugal e dos Algan es, etc. Fa
l emos saber a todos os nossos subditos, que ilS Cortes Gcraes decretaram c nós que
remos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 O imposto do subsidio litternrio fica extincto no continente do Heino
desde o I ." de Ja neiro de 1857 em diante.

Arl. 2.0 O rendimento medio do mesmo imposto no continente do Reino HOS

dez annos cconornicos de 18~6 aJ 856, na importa ncia de II :;:90'~,/l780 r éis, en
trar à 11 0 computo da conuibuição predial fJLle hOU H~ r de ser repartida pelos districtos
administrativos do continente do Reino, desde o dito anno de 1857.

Ar!. :J,o Na conformidade do artigo antecedente, a contribuição predial, respe
ctiva ao corrente HlII' O civi l de 18,)7, é lixaria na importancia de 1.328 :7:i2:pOOO r éis,
e serú repart ida pelo districtos udministrutivos do continente do Reino, segundo o
marpa junto, que faz parte tl' estn Lei, feitas us compensa ções pelo que alguns dos
mesmos distr ictos vi eram a l'i.Igar ti l' mais ou de m CIl OS, em consequcncia da ult ima
divisão terri torial, decretada cm 2i de Outubro de J85:i, nos contingentes lia referida
contribuição relativa ao auuo fi ndo de 18til), 'Ine lhes foralll ,Ic,ignados pela Carta
de Lei de 17 de Julho de 11l55, 1'011I attcnçào iÍ anterior divisão terri torial.

Arl. 4.0 F ica revogada a Legislação em contrario.
i\filnd~mos portanto a todas as Auctoridades, a 'luem o conhecimento e execução

judite.nozes
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